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%EMEN TA : Dispõe sobre a criação do memorial em homenagem
às vítimas do novo coronavírus Covid—19 na cidade de
iRibeirão Preto e dá outras rovídências. '

SENHOR PRESIDENTE,

Art. 1" — Fica instituído 0 memorial às vítimas falecidas no município de Ribeirão Preto em
virtude do novo coronavírus — Covid—19, a ser instalado no bairro Centro de Ribeirão Preto.

Parágrafo único: Faculta ao Poder Executivo Municipal, desde que. devidamente justificada,
e, em decorrência de estudos de viabilidade ou cujas parcerias firmadas com a iniciativa privada
sejam necessárias para a execução do objeto, a akeração do bairro, conforme mencionado no
caput do artigo lº.

Art. 2D - Para a edificação, manutenção e administração do memorial, o Poder Executivo fica
autorizado a firmar parcerias com a iniciativa privada, podendo ainda, receber doações de

pessoas físicas e jurídicas, nos termos da legislação correspondente.

Art. 3“ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 22 de junho de 2020.



JUSTIFICATIVA

Dia após dia o Município vem sofrendo com os efeitos da maior epidemia da história. Além
dos efeitos econômicos e sociais, que serão lembrados para sempre. Esses fatores serão
recordados por todos àqueles que bravamente perderam suas Vidas na luta de sobrevivência e
enfrentamento dessa pandemia.Não só esses, mas também toda e qualquer vítima fatal atingida
pela nefasta epidemia.

Esse Memorial também tem o intuito de possibilitar aos familiares, amigos e demais pessoas a
se despedirem dos seus entes vitimados. Isso porque, como ainda não se sabe os efeitos
provocados pelo vírus os sepultamentos têm sido realizados com muitas restrições.

Por fim, esse Memorial é um sinal de esperança e força, para que no decorrer desta crise
recordemos daqueles profissionais, que não desistiram de lutar e deram suas vidas em prol de
outras pessoas na tentativa de ajudar ao próximo”

Diante do exposto, conto com O apoio dos nobres pares para a aprovação da presente
propositura.

Vereador — PSL


